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PRESCRICAQ. INOCORRENCIA.

A prescricdo caracteriza-se pela inércia do credor em relacdo a cobranca dos
débitos, situacdo ndo ocorrida no presente caso eis que a discussdo
administrativa impede a cobranca dos mesmos.

ALEGAQQES APRESENTADAS SOMENTE NO RECURSO
VOLUNTARIO. NAO CONHECIMENTO.

Os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a irresignacdo do
contribuinte devem ser apresentados na impugnacdo, nao se conhecendo
daqueles suscitados em momento posterior que ndo se destinam a contrapor
fatos novos ou questdes trazidas na decisdo recorrida.

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL. ACAO JUDICIAL.
CONCOMITANCIA.

Importa rendncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo,
sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de
matéria distinta da constante do processo judicial (Sumula CARF n° 1).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do recurso voluntario, conhecendo-se apenas da alegacdo de prescri¢do, e, nessa
parte conhecida do recurso, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Gregorio Rechmann Junior — Relator
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 Ano-calendário: 2004, 2005, 2006, 2007
 PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
 A prescrição caracteriza-se pela inércia do credor em relação à cobrança dos débitos, situação não ocorrida no presente caso eis que a discussão administrativa impede a cobrança dos mesmos.
 ALEGAÇÕES APRESENTADAS SOMENTE NO RECURSO VOLUNTÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.
 Os motivos de fato e de direito em que se fundamenta a irresignação do contribuinte devem ser apresentados na impugnação, não se conhecendo daqueles suscitados em momento posterior que não se destinam a contrapor fatos novos ou questões trazidas na decisão recorrida.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. AÇÃO JUDICIAL. CONCOMITÂNCIA.
 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial (Súmula CARF nº 1).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário, conhecendo-se apenas da alegação de prescrição, e, nessa parte conhecida do recurso, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Marcio Augusto Sekeff Sallem e Ana Cláudia Borges de Oliveira.
 
  Trata-se de recurso voluntário em face da decisão da 3ª Tuma da DRJ/SDR, consubstanciada no Acórdão nº 15-31.763 (fl.147), que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
Na origem, trata-se de Auto de Infração (fl. 4) com vistas a exigir débitos do imposto de renda pessoa física em decorrência da constatação, pela Fiscalização, da seguinte infração: imposto de renda não retido / recolhido por força de medida judicial.
De acordo com o Termo de Verificação Fiscal (fl. 12), tem-se que:
2. A presente fiscalização levada a efeito junto ao contribuinte teve a finalidade de investigar a natureza tributária dos rendimentos classificados como: Tributáveis, Isentos, Não Tributáveis e Sujeitos à Tributação Exclusiva da sua Declaração de Ajuste Anual, exercícios de 2005 a 2008, e Exigibilidade Suspensa da sua Declaração de Imposto Retido na Fonte (DIRF), anos-calendário 2004 a 2007.
3. Ficou constatado que o contribuinte tinha ajuizado ação judicial de nº 99.4512-2 na Justiça Federal face a Fazenda Nacional, cujo pedido tinha o seguinte objeto:
a) declarar serem os proventos de aposentadoria do requerente isentos de incidência de imposto de Renda na Fonte;
b) que a União fosse condenada, observada a prescrição quinquenal, à devolução dos valores indevidamente descontados nos contracheques do requerente, a título de imposto de renda, no montante a ser apurado em liquidação de sentença, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora legais...
4. Do exame das principais peças do processo judicial, verificou-se que o pleito foi acolhido no primeiro grau de jurisdição (liminar e sentença), sendo concedida isenção ad eternum, declarando-se a isenção tributária relativamente ao imposto de renda incidente sobre os valores de aposentadoria complementar, condenando a Fazenda Nacional a devolver aos autores, as parcelas recolhidas indevidamente a título de aposentadoria complementar, com observância das parcelas prescritas.
5. Esta decisão foi parcialmente modificada pelo Tribunal Regional Federal da Quinta Região, sendo deferido o direito à isenção pleiteada nos termos do art. 6º, VII, da Lei ne 7.713/88, bem como à repetição de indébito das parcelas indevidamente recolhidas, tão-só no período anterior à norma que revogou a regra da isenção. Apresentado Recurso Especial nº 669.327-SE foi negado seguimento e o Agravo Regimental foi desprovido.
6. Ao liquidar o decidido judicialmente, o autor e a Fazenda Nacional concordaram expressamente com os cálculos do Contador Judicial. Assim obteve Nivaldo Soares Correia o direito do valor corrigido de R$1.485,74 (um mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), já pago através de Requisição de Pequeno Valor (RPV 179851-SE).
7. Pela análise das peças judiciais conclui-se que o contribuinte só teve direito a isenção do imposto de renda pessoa física até dezembro de 1995, cujos valores já foram pagos judicialmente.
8. Em consulta ao sistema SIEF da RFB ficou constatado a falta de recolhimento do imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria do autor e contribuinte fiscalizado Leónidas Siqueira de Moraes, pois confrontando-se os valores dos Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Jurídica informados em suas Declarações de Imposto de Renda Pessoa Física, exercícios de 2005 a 2008 (DIRPF/05/06/07/08), com os valores dos rendimentos informados pelas fontes pagadoras em suas Declarações de Imposto Retido na Fonte, anos-calendário de 2004 a 2007 (DIRF/04/05/06/07), constatou-se, sem amparo judicial, a existência de rendimentos declarados com exigibilidade suspensa, cujos valores não foram oferecidos a tributação.
Cientificado do lançamento fiscal, o Contribuinte apresentou a sua competente defesa administrativa (fl. 83), defendendo, em síntese, que que não dera causa à omissão dos rendimentos, uma vez que estava amparado por decisão judicial que reconheceu a isenção do imposto de renda pessoa física incidente sobre os valores em questão.
A DRJ, por meio do susodito Acórdão nº 15-31.763 (fl.147), julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo, conforme ementa abaixo reproduzida:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Ano-calendário: 2004, 2005, 2006, 2007
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA PRIVADA. ISENÇÃO. PLEITO NEGADO NA JUSTIÇA.
Inexistindo previsão legal de isenção ou medida judicial que a ampare, são tributáveis os rendimentos pagos pela previdência privada.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificado da decisão exarada pela DRJ, o Contribuinte apresentou o recurso voluntário de fl. 154, por meio do qual, além de reiterar os termos da impugnação apresentada, defendeu a observância ao princípio da irretroatividade e a prescrição para a cobrança dos créditos ativos da Fazenda Pública.
Sem contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Gregório Rechmann Junior, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo. Entretanto, dele conheço em parte pelas razões a seguir expostas.
Das Matérias Não Conhecidas
- Do Princípio da Irretroatividade
O Contribuinte, em sua peça recursal, inaugura suas razões de defesa discorrendo sobre o princípio da irretroatividade tributária. Destaca que, de acordo com o art. 5º da CF/88, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". De forma mais específica, a irretroatividade tributária encontra seu fundamento legal na Constituição Federal, em seu art 150,111, "a".
Neste espeque, concluiu que o fato gerador do imposto de renda, no caso apreço era o salário percebido pelo autor; e a sua base de cálculo se dava da seguinte forma: O salário bruto deduzido a contribuição que era destinada ao custeio do INSS, pois estas contribuições eram abatidas do salário bruto anual, para efeito do ajuste anual do referido imposto. As contribuições que eram destinadas pelo autor para a PETROS, não eram deduzidas para efeito do imposto de renda, logo estas contribuições já eram tributadas.
Tal matéria, entretanto, não foi deduzida em sede de impugnação.
De fato, analisando-se as teses defensivas deduzidas em sede de recurso voluntário com aquelas apresentadas em sede de impugnação, verifica-se que o Recorrente inovou suas razões de defesa neste momento processual no que tange especificamente à alegação referente ao princípio da irretroatividade tributária.
O inciso III do art. 16 do Decreto nº 70.235/1972, norma que regula o Processo Administrativo Fiscal � PAF em âmbito federal, é expresso no sentido de que, a menos que se destinem a contrapor razões trazidas na decisão recorrida, os motivos de fato e de direito em que se fundamentam os pontos de discordância e as razões e provas que possuir o contribuinte devem ser apresentados na impugnação.
No caso em análise, não há qualquer registro na peça impugnatória da matéria em destaque suscitada no recurso voluntário, razão pela qual não se conhece de tal argumento.
- Do Mérito
No mérito, o Contribuinte defende que teve sua isenção por força de uma decisão judicial deferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara Federal nos autos do processo tombado sob nº 99.0004512-2, ação esta promovida pelo recorrente em face da Fazenda Nacional.
Verifica-se, pois, de plano, que as razões de defesa deduzidas pelo Contribuinte nos presentes autos residem, justamente, na ação judicial por ele interposta com vistas ao reconhecimento da isenção do imposto de renda pessoa física sobre os valores tributados no caso em análise.
A questão da concomitância entre ação judicial e processo administrativo, versando sobre o mesmo objeto, já se encontra sumulada:
Súmula CARF nº 1: Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
Neste espeque, à luz do Enunciado de Súmula CARF nº 1, impõe-se o não conhecimento do recurso voluntário neste particular.
Da Prescrição
No tocante à alegação de ocorrência de prescrição, verifica-se que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos contados da sua constituição definitiva.
Com efeito, a interposição de impugnação no Processo Administrativo Fiscal tem o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário. Ou seja, apenas quando do trânsito em julgado do processo administrativo, no caso de improcedência para o contribuinte, é que o titular do direito (a Fazenda Pública) pode exigir do devedor o crédito tributário definitivamente constituído.
Assim, havendo impugnação e recurso voluntário, fica postergado o termo inicial da fruição do prazo prescricional que ocorre quando da decisão do último recurso administrativo interposto pelo contribuinte.
Dessa forma, não há que se falar em prescrição no presente caso.
Conclusão
Ante o exposto, concluo o voto no sentido de conhecer em parte do recurso voluntário, conhecendo-se apenas da alegação de prescrição para, nesta parte conhecida, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Gregório Rechmann Junior
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da
Silveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregdrio Rechmann Junior, Luis Henrique Dias Lima, Renata
Toratti Cassini, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Marcio Augusto Sekeff Sallem e Ana Claudia

Borges de Oliveira.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face da decisdo da 3% Tuma da DRJ/SDR,
consubstanciada no Acordao n® 15-31.763 (fl.147), que julgou improcedente a impugnacgéo
apresentada pelo sujeito passivo.

Na origem, trata-se de Auto de Infracdo (fl. 4) com vistas a exigir débitos do
imposto de renda pessoa fisica em decorréncia da constatacdo, pela Fiscalizacdo, da seguinte
infracdo: imposto de renda ndo retido / recolhido por forca de medida judicial.

De acordo com o Termo de Verificacdo Fiscal (fl. 12), tem-se que:

2. A presente fiscalizagdo levada a efeito junto ao contribuinte teve a finalidade de
investigar a natureza tributaria dos rendimentos classificados como: Tributiveis,
Isentos, Nao Tributaveis e Sujeitos a Tributagdo Exclusiva da sua Declaragdo de Ajuste
Anual, exercicios de 2005 a 2008, e Exigibilidade Suspensa da sua Declaragdo de
Imposto Retido na Fonte (DIRF), anos-calendario 2004 a 2007.

3. Ficou constatado que o contribuinte tinha ajuizado acdo judicial de n® 99.4512-2 na
Justica Federal face a Fazenda Nacional, cujo pedido tinha o seguinte objeto:

a) declarar serem os proventos de aposentadoria do requerente isentos de incidéncia
de imposto de Renda na Fonte;

b) que a Unido fosse condenada, observada a prescri¢do quinquenal, a devolucao dos
valores indevidamente descontados nos contracheques do requerente, a titulo de
imposto de renda, no montante a ser apurado em liquidag8o de sentenca, atualizados
monetariamente e acrescidos de juros de mora legais...

4. Do exame das principais pecas do processo judicial, verificou-se que o pleito foi
acolhido no primeiro grau de jurisdi¢do (liminar e sentenga), sendo concedida isencdo
ad eternum, declarando-se a isencéo tributaria relativamente ao imposto de renda
incidente sobre os valores de aposentadoria complementar, condenando a Fazenda
Nacional a devolver aos autores, as parcelas recolhidas indevidamente a titulo de
aposentadoria complementar, com observancia das parcelas prescritas.

5. Esta decisdo foi parcialmente modificada pelo Tribunal Regional Federal da Quinta
Regido, sendo deferido o direito a isencéo pleiteada nos termos do art. 6°, V1I, da Lei ne
7.713/88, bem como a repeticdo de indébito das parcelas indevidamente recolhidas, tao-
s6 no periodo anterior & norma que revogou a regra da isengdo. Apresentado Recurso
Especial n® 669.327-SE foi negado seguimento e 0 Agravo Regimental foi desprovido.

6. Ao liquidar o decidido judicialmente, o autor e a Fazenda Nacional concordaram
expressamente com os calculos do Contador Judicial. Assim obteve Nivaldo Soares
Correia o direito do valor corrigido de R$1.485,74 (um mil, quatrocentos e oitenta e
cinco reais e setenta e quatro centavos), ja pago através de Requisigdo de Pequeno Valor
(RPV 179851-SE).

7. Pela andlise das pegas judiciais conclui-se que o contribuinte so teve direito a isengdo
do imposto de renda pessoa fisica até dezembro de 1995, cujos valores ja foram pagos
judicialmente.
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8. Em consulta ao sistema SIEF da RFB ficou constatado a falta de recolhimento do
imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria do autor e contribuinte
fiscalizado Leonidas Siqueira de Moraes, pois confrontando-se os valores dos
Rendimentos Tributdveis Recebidos de Pessoa Juridica informados em suas
Declaracbes de Imposto de Renda Pessoa Fisica, exercicios de 2005 a 2008
(DIRPF/05/06/07/08), com os valores dos rendimentos informados pelas fontes
pagadoras em suas Declaracdes de Imposto Retido na Fonte, anos-calendario de 2004 a
2007 (DIRF/04/05/06/07), constatou-se, sem amparo judicial, a existéncia de
rendimentos declarados com exigibilidade suspensa, cujos valores ndo foram oferecidos
a tributago.

Cientificado do langamento fiscal, o Contribuinte apresentou a sua competente
defesa administrativa (fl. 83), defendendo, em sintese, que que ndo dera causa a omissdo dos
rendimentos, uma vez que estava amparado por decisao judicial que reconheceu a isencdo do
imposto de renda pessoa fisica incidente sobre 0s valores em questao.

A DRJ, por meio do susodito Acordao n° 15-31.763 (fl.147), julgou improcedente
a impugnacao apresentada pelo sujeito passivo, conforme ementa abaixo reproduzida:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF
Ano-calendario: 2004, 2005, 2006, 2007

BENEFICIOS DA PREVIDENCIA PRIVADA. ISENCAO. PLEITO NEGADO NA
JUSTICA.

Inexistindo previsao legal de isencdo ou medida judicial que a ampare, sdo tributaveis
o0s rendimentos pagos pela previdéncia privada.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Cientificado da decisdo exarada pela DRJ, o Contribuinte apresentou o recurso
voluntério de fl. 154, por meio do qual, além de reiterar os termos da impugnacéo apresentada,
defendeu a observancia ao principio da irretroatividade e a prescricdo para a cobranca dos
créditos ativos da Fazenda Publica.

Sem contrarrazoes.
E o relatério.

Voto

Conselheiro Gregorio Rechmann Junior, Relator.

O recurso voluntério é tempestivo. Entretanto, dele conhego em parte pelas razGes
a seguir expostas.

Das Matérias Nao Conhecidas

- Do Principio da Irretroatividade

O Contribuinte, em sua peca recursal, inaugura suas razdes de defesa discorrendo
sobre o principio da irretroatividade tributaria. Destaca que, de acordo com o art. 5° da CF/88, a
lei ndo prejudicara o direito adquirido, o ato juridico perfeito e a coisa julgada". De forma mais
especifica, a irretroatividade tributaria encontra seu fundamento legal na Constituicdo Federal,
em seu art 150,111, "a".
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Neste espeque, concluiu que o fato gerador do imposto de renda, no caso apreco
era o salario percebido pelo autor; e a sua base de célculo se dava da seguinte forma: O salério
bruto deduzido a contribuicdo que era destinada ao custeio do INSS, pois estas contribuicdes
eram abatidas do salario bruto anual, para efeito do ajuste anual do referido imposto. As
contribuicdes que eram destinadas pelo autor para a PETROS, ndo eram deduzidas para efeito
do imposto de renda, logo estas contribui¢des j& eram tributadas.

Tal matéria, entretanto, ndo foi deduzida em sede de impugnacéo.

De fato, analisando-se as teses defensivas deduzidas em sede de recurso
voluntario com aquelas apresentadas em sede de impugnacdo, verifica-se que o Recorrente
inovou suas razdes de defesa neste momento processual no que tange especificamente a alegacéo
referente ao principio da irretroatividade tributaria.

O inciso Ill do art. 16 do Decreto n® 70.235/1972, norma que regula o Processo
Administrativo Fiscal — PAF em ambito federal, é expresso no sentido de que, a menos que se
destinem a contrapor razdes trazidas na deciséo recorrida, os motivos de fato e de direito em que
se fundamentam os pontos de discordancia e as razdes e provas que possuir o contribuinte devem
ser apresentados na impugnagao.

No caso em analise, ndo ha qualquer registro na peca impugnatdria da matéria em
destaque suscitada no recurso voluntéario, razdo pela qual ndo se conhece de tal argumento.

- Do Mérito

No mérito, o Contribuinte defende que teve sua isencéo por for¢ca de uma decisédo
judicial deferida pelo MM. Juiz da 1% Vara Federal nos autos do processo tombado sob n°
99.0004512-2, acao esta promovida pelo recorrente em face da Fazenda Nacional.

Verifica-se, pois, de plano, que as razdes de defesa deduzidas pelo Contribuinte
nos presentes autos residem, justamente, na acdo judicial por ele interposta com vistas ao
reconhecimento da isencdo do imposto de renda pessoa fisica sobre os valores tributados no caso
em anélise.

A questdo da concomiténcia entre acdo judicial e processo administrativo,
versando sobre 0 mesmo objeto, ja se encontra sumulada:

Stimula CARF n° 1; Importa reniincia as instancias administrativas a propositura pelo
sujeito passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do
lancamento de oficio, com 0 mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel
apenas a apreciacdo, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da
constante do processo judicial.

Neste espeque, a luz do Enunciado de Sumula CARF n° 1, impde-se 0 néo
conhecimento do recurso voluntario neste particular.

Da Prescricéo

No tocante a alegacdo de ocorréncia de prescricdo, verifica-se que a agdo para a
cobranca do crédito tributario prescreve em cinco anos contados da sua constituicdo definitiva.

Com efeito, a interposicdo de impugnacgdo no Processo Administrativo Fiscal tem
o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributario. Ou seja, apenas quando do transito em
julgado do processo administrativo, no caso de improcedéncia para o contribuinte, é que o titular
do direito (a Fazenda Publica) pode exigir do devedor o crédito tributario definitivamente
constituido.
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Assim, havendo impugnacéo e recurso voluntario, fica postergado o termo inicial
da fruicdo do prazo prescricional que ocorre quando da decisdo do ultimo recurso administrativo
interposto pelo contribuinte.

Dessa forma, ndo ha que se falar em prescri¢do no presente caso.
Conclusao

Ante o exposto, concluo o voto no sentido de conhecer em parte do recurso
voluntario, conhecendo-se apenas da alegagdo de prescrigdo para, nesta parte conhecida, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Greg6rio Rechmann Junior



